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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1191/2021 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

  

INTERESSADO: VMI TECNOLOGIAS LTDA  

 

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa para aquisição de materiais 

permanentes que serão destinados a atender as demandas dos Centro de Especialidades 

Médicas e Centros de Fisioterapia da Sede e do Distrito de Roda III, bem como todos os setores 

e unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Desidério/BA.   

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

                  A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO/BA, tendo em vista a 

Impugnação do Edital apresentado pela empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA., decide sobre os 

pedidos formulados nos seguintes termos. 

  

I – RELATÓRIO. 

  

                  A empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 02.659.246/001-03, com sede na Rua Prefeito Eliseu Alves da Silva, n° 400, Bairro 

Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, Lagoa Santa/MG, representada por sua 

representante legal, ofertou Impugnação ao Edital objeto do Pregão Presencial n° 020/2021 

aduzindo, em síntese, que os itens 15 e 20 do termo de referência apresentam descrições 

restritivas a competividade do certame, e ainda, apresentam preços incompatíveis com o valor 

vigente no mercado.   

 

                  Por fim, conclui requerendo a suspensão do certame e que o edital seja retificado nos 

termos da legislação vigente.  

 

II – MANIFESTAÇÃO. 

 

a) Da tempestividade da impugnação. 

 

                  A impugnação foi ofertada no dia 06/01/2021. 

 

                  Inicialmente, cumpre registrar que o Edital prevê que a impugnação deverá ser 

apresentada até 03 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para a abertura da sessão pública, 

verbis:  
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22.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este edital.  

 

                  A contagem do prazo para impugnação se faz com base no art. 110 da Lei n° 8.666/93, 

nos termos da previsão do art. 9° da Lei n° 10.520/02, tendo por termo inicial a data estabelecida 

para o dia da apresentação das propostas. 

 

                  No presente caso, a data fixada para a abertura da sessão pública esta designada para 

o dia 11/01/2022, às 08:30 horas. 

 

                  Assim, verifica-se que a presente impugnação é tempestiva, vez que foi realizada 

dentro do prazo previsto no item 22.1 do edital do certame. 

 

b) Do mérito da impugnação. 

 

                  Preliminarmente, lembramos que o entendimento predominante na doutrina, como na 

jurisprudência, que o edital, no procedimento licitatório, constitui Lei entre as partes e é instrumento 

de validade dos atos praticados no curso da licitação, sendo certo que toda atividade administrativa 

está sujeita aos mandamentos da lei e deles não pode se afastar ou desviar, sob pena de 

invalidade.  

  

                 O art. 3º da Lei das Licitações dispõe, in verbis: 

 

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para 

a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.” 

 

                  Assim, é certo afirmar que as exigências editalícias não podem extrapolar a Lei das 

Licitações. 

 

 

                  Para o saudoso Hely Lopes Meirelles, “o princípio da legalidade é o princípio basilar de 

toda a Administração Pública. Significa que toda atividade administrativa está sujeita aos 

mandamentos da lei e deles não pode se afastar ou desviar, sob pena de invalidade.” (In, Licitação 

e Contrato Administrativo, Melheiros, 11ª edição/1996, p. 34). 
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                  Desta lição não destoa o ilustre MARÇAL JUSTEN, vejamos:  

 

“No procedimento licitatório, desenvolve-se atividade vinculada. Isso significa ausência de 

liberdade (como regra) para a autoridade administrativa. A lei define as condições de atuação dos 

agentes administrativos, estabelecendo a ordenação (sequência) dos atos a serem praticados e 

impondo condições excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas”. (In, Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, São Paulo, 1998, 5ª. edição, p. 62). 

 

                   O art. 15, § 6°, da Lei n. 8.666/93, estabelece que: “ Qualquer cidadão é parte legitima 

para impugnar preço constante do quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preço 

vigente no mercado”.  

                    

                   No presente caso, após a realização de cotação de preço constatou-se que, de fato, 

o preço de referência do item 15 esta abaixo do valor praticado no mercado, razão pela qual 

poderá restringir ou frustrar o caráter competitivo deste certame. 

  

                    No mais, após acurada analise da especificação técnica do item 20 - Aparelho de 

Raio X Fixo Digital – observa-se que, de fato, é necessário a realização de aprimoramento na 

especificação técnica. 

                      

III – CONCLUSÃO. 

  

                   Diante de todo o exposto, face à tempestividade da manifestação, conheço da 

IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa VMI Tecnologias Ltda., no mérito, dou parcial provimento 

para o fim de suspender o certame para realização de adequações em seu Edital e no Termo de 

Referência, razão pela qual será designada uma nova data para realização do certame.  

 

                  Por fim, publique esta decisão no Diário Oficial do Município de São Desidério/BA. 

 

                    

São Desidério - Bahia, 06 de janeiro de 2022. 

 

 

 
Márcia Bastos Carneiro da Silva 

Pregoeira e Presidente da Comissão de Licitação 

Do Município de São Desidério – Bahia.  
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